
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

CONTRATO Nº027/2023 (DSG)

CONTRATO CEDAE N.º 027/2023 (DSG)CONTRATO CEDAE N.º 027/2023 (DSG)  que entre si celebram a COMPANHIA ESTADUAL DECOMPANHIA ESTADUAL DE

ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE) ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE) e a VIDEOMÁTICA SISTEMAS AUDIOVISUAIS E AUTOMAÇÃOVIDEOMÁTICA SISTEMAS AUDIOVISUAIS E AUTOMAÇÃO

LTDA-EPP.LTDA-EPP.

 

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS,  sociedade de economia mista, com sede nesta Cidade, na Av. Presidente

Vargas, 2.655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob n.º 5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.º 33.352.394/0001-04, por seus representantes legais ao final assinados, Sr. DANIEL BARBOSA OKUMURA -

Diretor de Saneamento e Grande Operação e Sr. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS - Diretor Financeiro e de Relações com

Investidores, doravante denominada CEDAE, CEDAE, e a empresa VIDEOMÁTICA SISTEMAS AUDIOVISUAIS E AUTOMAÇÃO LTDA-EPP.,VIDEOMÁTICA SISTEMAS AUDIOVISUAIS E AUTOMAÇÃO LTDA-EPP.,

sediada na Rua Barata Ribeiro, nº 655 – SBL 209 e 210, Copacabana, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22051-0001, inscrita no CNPJ sob

o n.º 29.710.118/0001-95, daqui por diante denominada CONTRATADA, CONTRATADA, neste ato representada por seus Sócios

Administradores, Sr. DANIEL BENZECRY e Sr. FERNANDO SALZTRAGER BENZECRY, resolvem celebrar o presente Contrato, com

fundamento no Processo Administrativo SEI n.º 150001/015951/2022Processo Administrativo SEI n.º 150001/015951/2022, mediante Pregão Eletrônico nº 665/2022Pregão Eletrônico nº 665/2022, que se regerá

pelas normas da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo que dispõe o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da

CEDAE - RILC, pelas normas da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, pelo Decreto Estadual nº 31.864, de 16/09/2002, pela Lei

Estadual nº 287/79 (Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública), pelo Decreto nº 3.149/80 e pela Lei

Complementar Federal nº 123/2006, estando sujeito às disposições da Lei Estadual nª 7.53 de 27 de março de 2017, além das

demais disposições legais aplicáveis, pelos preceitos de direito privado, pelo disposto no edital de licitação e seus anexos bem

como pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETOCLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

A presente contratação tem por objeto a execução de serviços de “ SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO, COM FORNECIMENTO DESERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE

PEÇAS, DO SISTEMA VIDEOWALL INSTALADO NO CCO-RIOPEÇAS, DO SISTEMA VIDEOWALL INSTALADO NO CCO-RIO”, conforme Pregão Eletrônico nº 665/2022.

 

Parágrafo Único Parágrafo Único - Inserem-se no escopo desta contratação, embora não transcritos, o detalhamento contido nos Anexos do

Edital de Licitação por Pregão Eletrônico nº. 665/2022, bem como a proposta da contratada, autuada sob index nº 47559610, do

processo administrativo de referência.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAECLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAE

 

Constituem obrigações da CEDAECEDAE:

 

a) Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADACONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;

 

Contrato NI 027/2023 (DSG) (47559756)         SEI SEI-150001/015951/2022 / pg. 1



b) Fornecer acesso a todos os documentos, informações e demais elementos necessários à execução satisfatória do objeto pela

CONTRATADACONTRATADA;

 

c) Exercer a fiscalização do contrato;

 

d) Aceitar provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas aqui definidas;

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADACLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

Constituem obrigações da CONTRATADA, CONTRATADA, além daquelas previstas nos documentos anexos ao Edital que ensejou a presente

contratação:

 

a) Conduzir os serviços dentro do prazo estipulado, observando as normas técnicas, a legislação em vigor e a metodologia

indicada em sua proposta;

 

b) Abster-se de transmitir a terceiros qualquer informação ou documento de que tenha conhecimento ou posse em razão destes

serviços, orientando seus funcionários sobre a impossibilidade de concederem entrevistas faladas ou escritas em nome da

CEDAE, salvo se expressamente autorizados por esta;

c) Providenciar todos os documentos necessários para que seu pessoal possa executar legalmente os serviços especificados

neste Contrato;

 

d) Manter-se em compatibilidade com as condições de habilitação e qualificação inicialmente exigidas para esta contratação;

 

e) Prestar, sem quaisquer ônus, os serviços necessários à correção das falhas verificadas na execução do contrato,

responsabilizando-se, perante terceiros e CEDAE, pelos prejuízos decorrentes da execução defeituosa dos seus serviços;

 

f) Providenciar, por sua conta exclusiva, todos os seguros exigidos por Lei, cuja vigência deverá observar o recebimento

definitivo do objeto;

 

g) Enviar representante, sempre que solicitado, para examinar e prestar esclarecimentos relacionados a problemas verificados

com a execução do objeto contratado; caso em que sua convocação será feita com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)

horas;

 

h) Manter a CEDAECEDAE informada sobre o desenvolvimento dos serviços;

 

i) Demonstrar, quando possuir mais de 100 (cem) empregados, o cumprimento do regime de quotas previsto na Lei Federal n.

8.213/1991 e Lei Estadual n. 7.258/2016, observando os seguintes quantitativos:

 

(1) até 200 empregados = 2%;

 

(2) de 201 a 500 empregados = 3%;
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(3) de 501 a 1.000 empregados = 4%;

 

(4) de 1.001 em diante = 5%;

 

k) A CONTRATADA indicará como responsável técnico pelos serviços, ora contratados, o SR. DANIEL BENZECRY, CREA/RJ

28.329D, que fica autorizado a representá-la, perante a CEDAE, em tudo que se relacionar à matéria dos serviços.

 

l) A CONTRATADA obriga-se a manter o profissional indicado na alínea anterior como responsável técnico na direção dos

trabalhos até o final da sua execução. A substituição do responsável técnico poderá ser feita por outro, a juízo exclusivo da

CEDAE, de igual lastro de experiência e capacidade.

 

m) A CONTRATADA deverá atender aos requisitos de sustentabilidade ambiental previstos no item 11.2 do Termo de Referência,

Anexo VIII do Edital.

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZOCLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

 

O prazo de execução dos serviços será de 02 (dois) meses, contados da data indicada na Ordem de Início, que será emitida pela

CEDAE CEDAE após a assinatura deste contrato.

 

Parágrafo Primeiro Parágrafo Primeiro - O decurso do prazo estipulado não acarretará, por si só, a resolução do ajuste, continuando as partes

contratualmente obrigadas até que se opere o aceite definitivo do objeto, respondendo a CONTRATADA CONTRATADA pela mora a que der

causa.

 

Parágrafo Segundo Parágrafo Segundo - O prazo ora previsto poderá ser alterado por acordo entre as partes, por meio de termo aditivo, devendo

ser observado, neste caso, o disposto no art. 205 do RILC.

 

Parágrafo Terceiro Parágrafo Terceiro - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato por ordem da CEDAECEDAE, o prazo de execução

será automaticamente prorrogado por igual período, bastando o registro formal de interrupção no processo administrativo,

conforme art. 206 do RILC.

 

Parágrafo Quarto Parágrafo Quarto - A prorrogação de prazo por culpa da CONTRATADACONTRATADA impedirá que o período acrescido à execução do contrato

seja considerado para fins de reajuste.

 

Parágrafo QuintoParágrafo Quinto - A prorrogação do prazo não importará em majoração do valor contratual, que se manterá inalterado senão

quando verificado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIACLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias relativas ao exercício

financeiro de 2023, assim classificadas:
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Contas Contábeis: 411110213 e 411110302

Programa de Trabalho: 1200226064

Códigos Orçamentários: 33903010 e 33903918

Fonte de Recursos: 10

Centro de Custos: DG00020000

IDs da Reserva Orçamentária: 2023000166 e 2023000164

 

CLÁUSULA SEXTA - VALOR DO CONTRATOCLÁUSULA SEXTA - VALOR DO CONTRATO

 

A presente contratação será realizada em regime de execução por preço global, sendo o seu valor total de R$ 137.650,00 (centovalor total de R$ 137.650,00 (cento

e trinta e sete mil, seiscentos e cinquenta reais)e trinta e sete mil, seiscentos e cinquenta reais), conforme proposta da contratada, autuada sob o index. 47559610 e tabela

resumo abaixo:

 

Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro - O preço ajustado nesta Cláusula inclui o lucro e todos os custos e tributos dos serviços, sejam estes diretos

ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADACONTRATADA por toda e qualquer despesa, ainda que não prevista textualmente neste

Contrato; inclusive a que decorrer de ato ou fato que implique em transgressão ou inobservância de qualquer dispositivo legal

ou regulamentar, federal, estadual ou municipal e quaisquer outras despesas necessárias à execução dos serviços.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATOCLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas neste instrumento, no termo de referência e

na legislação vigente, especialmente aquelas relacionadas à execução, fiscalização, fornecimento, aceitação, conservação,

aplicação de penalidades, rescisão de contratos e pagamentos, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução

total ou parcial dos serviços.

 

Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por uma comissão constituída de 3 (três) membros

devidamente habilitados.

 

Parágrafo SegundoParágrafo Segundo - É facultado à CEDAECEDAE exercer ampla fiscalização sobre os serviços objeto do presente Contrato, diretamente

ou por intermédio de prepostos devidamente credenciados, aos quais a CONTRATADACONTRATADA prestará a assistência requerida,
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facultando-lhe o acesso, em qualquer fase, época e local onde se processem tarefas relacionadas com o desenvolvimento dos

serviços.

 

Parágrafo Terceiro Parágrafo Terceiro - A CONTRATADACONTRATADA deverá refazer aquilo que for rejeitado, obedecendo às determinações da Comissão de

Fiscalização.

 

Parágrafo QuartoParágrafo Quarto - O representante da CEDAE CEDAE, sob pena de ser responsabilizado administrativamente, anotará em registro

próprio as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados.

 

Parágrafo QuintoParágrafo Quinto - A CONTRATADACONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção,

verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,

esclarecimentos e comunicações necessários.

 

Parágrafo SextoParágrafo Sexto - A fiscalização do serviço pela CEDAE CEDAE não excluirá ou atenuará a responsabilidade da CONTRATADACONTRATADA quanto à

qualidade dos serviços, ao cumprimento dos prazos e a quaisquer outras obrigações contratuais ou legais, nem a eximirá de

manter fiscalização própria.

 

Parágrafo Sétimo Parágrafo Sétimo - Quando aplicável, proceder-se-á a fiscalização do regime de cotas de que trata a alínea “i” da cláusula

terceira, realizando-se a verificação do cumprimento da obrigação assumida no contrato, se for o caso.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADECLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE

 

A CONTRATADACONTRATADA será responsabilizada pelos danos causados à CEDAECEDAE ou a terceiros, a título de dolo ou culpa, quando

decorrentes da execução deste contrato; não se eximindo dessa responsabilidade pela fiscalização da CEDAECEDAE.

 

Parágrafo Primeiro Parágrafo Primeiro - A CONTRATADACONTRATADA será a única responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

oriundos da execução do contrato, podendo a CEDAECEDAE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais

encargos.

 

Parágrafo Segundo -Parágrafo Segundo - A CONTRATADACONTRATADA deverá apresentar juntamente com cada fatura/nota fiscal dos serviços, os seguintes

comprovantes para o processamento dos pagamentos:

 

a) Medição/detalhamento do que fora executado no período;

 

b) Declaração de que se encontra cumprindo o regime de quotas da Lei Estadual n. 7.258/2016; exigível somente quando a

CONTRATADACONTRATADA estiver enquadrada na situação prevista na cláusula terceira, letra “i”, deste instrumento;

 

Parágrafo Terceiro Parágrafo Terceiro - A ausência de qualquer dos documentos exigíveis no parágrafo segundo impedirá a obtenção do recibo deimpedirá a obtenção do recibo de

adimplementoadimplemento, conforme art. 191 do RILC, e importará em notificação à CONTRATADA CONTRATADA para, no prazo de 10 (dez) dias,

apresentar defesa prévia e efetuar o cumprimento destas obrigações.

 

Parágrafo Quarto - Parágrafo Quarto - Expirado o prazo constante do parágrafo acima sem que tenham sido tomadas as providências cabíveis, ou
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sendo rejeitados os argumentos apresentados em defesa pela CONTRATADA, CONTRATADA, será aplicada a ela penalidade de advertência.

Permanecendo a inadimplência total ou parcial em virtude de ausência de qualquer dos documentos referidos, o contrato poderá

ser rescindido com a aplicação da penalidade de suspensão prevista na alínea “c” do caput da cláusula décima-segunda.

 

Parágrafo Quinto Parágrafo Quinto - Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no processo administrativo referente à

contratação, bem como no processo de prestação de contas que deverá ser aberto em virtude da OS “E” nº 14.695/2017.

 

Parágrafo SextoParágrafo Sexto - Para todos os fins de direito, obrigações e responsabilidades das partes, vinculam-se ao presente contrato a

proposta de preços da CONTRATADA, o edital da licitação por Pregão Eletrônico - PE n° 647/2022 – DAD-3 (Processo

Administrativo SEI nº 150001/015951/2022 e todos os seus anexos, como se neles tivessem transcritos.

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOCLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 

O(s) pagamento(s) à CONTRATADACONTRATADA será(ão) efetuado(s) no prazo de até 30 dias contados do recebimento provisório dos

serviços, conforme cronograma físico financeiro inserido sob o index. 47221909. O pagamento devido em decorrência da

execução dos serviços objeto deste Contrato será efetuado em parcela única.

 

Parágrafo Primeiro Parágrafo Primeiro - Os pagamentos das faturas, em decorrência da execução dos serviços objeto desta licitação, serão

efetuados mediante crédito em conta corrente do Banco Bradesco S/A, cujo número e agência deverão ser informados no

formulário “Solicitação de Cadastro do Credor”, Anexo IX do edital de licitação.

 

Parágrafo Segundo Parágrafo Segundo - No caso do licitante vencedor estar estabelecido em localidade que não possua agência do Banco Bradesco

S/A ou caso verificada pela CEDAE a impossibilidade de o licitante, em razão da negativa expressa do Banco Bradesco S/A, abrir

ou manter conta corrente nesta instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de

outra instituição financeira. Neste caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente

pela futura contratada.

 

Parágrafo Terceiro Parágrafo Terceiro - Considera-se adimplemento a execução da etapa/produto do serviço acompanhada da nota fiscal/fatura e

dos demais documentos exigidos como condição ao pagamento. Ao adimplemento será dado recibo, nos termos art. 191, §1º do

RILC.

 

Parágrafo Quarto Parágrafo Quarto - De posse da documentação apresentada pela CONTRATADACONTRATADA, a Comissão de Fiscalização atestará, na forma

prevista no art. 90, §3º, da Lei Estadual nº 287/1979, a documentação e a qualidade do objeto contratado, a partir de quando

será possível a realização do pagamento, conforme art. 191, §3º do RILC.

 

Parágrafo QuintoParágrafo Quinto - A necessidade de providências por parte da CONTRATADACONTRATADA em relação à medição realizada, ou em relação ao

conteúdo da documentação apresentada, importará em suspensão da contagem do prazo para pagamento, não correndo juros

e/ou atualização neste período.

 

Parágrafo Sexto Parágrafo Sexto - A suspensão do prazo para pagamento será efetuada na data em que ocorrer a notificação da CONTRATADACONTRATADA

a respeito da irregularidade verificada, podendo se dar de forma simplificada, por e-mail.

 

Parágrafo Sétimo - Parágrafo Sétimo - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, por culpa exclusiva da CEDAECEDAE, sofrerão a incidência

de atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata die”, e aqueles
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pagos em prazo inferior ao estabelecido neste contrato serão feitos mediante desconto de 2% (dois por cento) ao mês, também

calculados “pro rata die”. Não correrão juros e atualização durante o período de suspensão mencionado no parágrafo anterior.

 

Parágrafo Oitavo Parágrafo Oitavo - A CEDAECEDAE não se responsabilizará pelo pagamento de medições de serviços executados em quantidades

superiores às fixadas na Estimativa Orçamentária, salvo quando expressamente determinadas pela Fiscalização.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTECLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

 

O valor dos serviços será irreajustável durante toda a vigência do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃOCLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO

 

Não será admitida a subcontratação dos serviços.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADESCLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração

contratual sujeitará a CONTRATADACONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que lhe couber, às penalidades

seguintes:

a)a) advertência;

 

b)b) multa administrativa;

 

c)c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE por prazo não superior a 2

(dois) anos;

 

Parágrafo Primeiro - Parágrafo Primeiro - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida.

 

Parágrafo Segundo - Parágrafo Segundo - Todas as sanções previstas no caput serão impostas pelo Diretor responsável, na forma do art. 21, §1º, do

Procedimento de aplicação de sanções da CEDAE.

 

Parágrafo Terceiro-Parágrafo Terceiro- A multa administrativamulta administrativa, prevista na alínea “b” do caput, será aplicada à CONTRATADA pelo descumprimento

de suas obrigações acessórias, observando o que segue:

 

i)i) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às

parcelas não executadas, a contar da data da infração;

 

i.1.) Nas infrações cometidas após o encerramento do contrato, a base de cálculo será o valor da contratação.

 

ii)ii) nas reincidências específicas, deverá corresponder, no mínimo, ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta;
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iii)iii) O somatório das multas administrativas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do

empenho.

 

iv)iv) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e

 

v)v) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a multa rescisória e com a

multa prevista na cláusula décima oitava, que poderão ser aplicadas cumulativamente à multa administrativa.

 

Parágrafo Quarto -Parágrafo Quarto - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar, prevista na alínea “c”, do

caput desta cláusula, será aplicada conforme as disposições do art. 9º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE,

observando o seguinte:

i. Não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

 

ii. Sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o

depósito deste valor no prazo devido;

 

Parágrafo Quinto -Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações contratuais retro mencionadas, não

importará em renúncia, por parte da CEDAE,CEDAE, da faculdade de declarar rescindido o contrato, se assim entender conveniente ao

interesse público.

 

Parágrafo Sexto -Parágrafo Sexto - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADACONTRATADA à multa de mora multa de mora

por dia útil que exceder ao prazo estipulado, conforme percentuais abaixo:

 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente,

até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso; e

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte

inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.

 

Parágrafo Sétimo -Parágrafo Sétimo - As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas, ficando a CEDAECEDAE autorizada a

descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam insuficientes, dos pagamentos devidos à CONTRATADA; CONTRATADA; ou ainda,

quando for o caso, cobrá-las judicialmente, servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo extrajudicial.

 

Parágrafo Oitavo -Parágrafo Oitavo - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação de defesa.

 

I) A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma prevista no art. 26, §§ 3º e 5º do

Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE.

 

Parágrafo Nono Parágrafo Nono - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser

apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.
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Parágrafo Décimo -Parágrafo Décimo - Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a prevista na cláusula vigésima segunda,

serão somadas quando aplicadas cumulativamente, e terão como limite seus respectivos percentuais máximos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATOCLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

 

A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências cabíveis.

 

Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro - A rescisão contratual poderá ocorrer por:

 

I - Ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no art. 222 do RILC;

 

II - Acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja vantajoso à CEDAE; ou

 

III - Decisão judicial ou arbitral.

 

Parágrafo SegundoParágrafo Segundo - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo administrativo

que ensejou a contratação, sendo assegurado à CONTRATADACONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa.

 

Parágrafo Terceiro Parágrafo Terceiro - Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem que haja culpa da CONTRATADA, esta

será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.

 

Parágrafo Quarto -Parágrafo Quarto - A rescisão por ato unilateral da CEDAECEDAE, quando justificada no descumprimento de obrigações contratuais por

parte da CONTRATADACONTRATADA, acarretará a aplicação de multa rescisória, no percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre o

saldo reajustado do contrato, bem como a execução da garantia contratual e/ou a utilização dos créditos decorrentes do próprio

contrato.

 

Parágrafo Quinto Parágrafo Quinto - A CEDAECEDAE se reserva ao direito de cobrar indenização suplementar em juízo se ficar constatado que o prejuízo

causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada, conforme autorização contida no art. 416, parágrafo único, in fine, do

Código Civil.

 

Parágrafo Sexto Parágrafo Sexto - A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência da autoridade referida no art. 25 do

RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor responsável pela contratação, conforme art. 15 do Procedimento

Interno de Sanções da CEDAE.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO -PARÁGRAFO SÉTIMO - A contratada manifesta previamente que, na hipótese de a CEDAE reduzir suas operações em face do

Projeto de Universalização e Desestatização do Saneamento Básico no Estado do Rio de Janeiro, aceitará a redução qualitativa

ou quantitativa proposta pela CEDAE ou ainda a rescisão unilateral, desde que mediante comunicação por escrito e com pelo

menos 30 (trinta) dias de antecedência, renunciando a Contratada antecipadamente a qualquer direito, nessas situações, à

indenização ou compensação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIORCLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR
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Se a CONTRATADACONTRATADA ficar temporariamente impedida de cumprir suas obrigações, no todo ou em parte, em consequência de caso

fortuito ou de força maior, deverá comunicar o fato de imediato à Fiscalização da CEDAECEDAE e ratificar por escrito a comunicação,

informando os efeitos danosos do evento.

 

Parágrafo Único Parágrafo Único - Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficarão suspensas tanto as obrigações que a

CONTRATADA CONTRATADA ficar impedida de cumprir, quanto a obrigação da CEDAE CEDAE em remunerá-las.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUALCLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

 

Este contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, formalizado por meio de Termo Aditivo, com observância do

disposto nos art. 209 a 211 do RILC.

 

Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro - As alterações que se fizerem necessárias nas quantidades ou qualidade do serviço contratado deverão

observar os limites do §1º do art. 81 da Lei 13.303/2016.

 

Parágrafo SegundoParágrafo Segundo - A existência de matriz de risco para esta contratação impedirá a celebração de aditivo para os eventos ali

previstos como de responsabilidade da CONTRATADA, conforme art. 196, §2º do RILC.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA SUPRESSIOSUPRESSIO

 

O atraso, a tolerância ou a omissão da CEDAECEDAE no exercício de suas prerrogativas jamais ensejará a modificação automática das

cláusulas avençadas, não sugerindo qualquer renúncia de direitos por parte desta, que poderá exercê-los a qualquer tempo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIOCLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADACONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a

execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADACONTRATADA tenha em

face da CEDAECEDAE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.

 

Parágrafo ÚnicoParágrafo Único - Caso a CEDAECEDAE tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADACONTRATADA

ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio,

dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo,

em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DOS CASOS OMISSOSCLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

 

Os casos omissos serão resolvidos conforme disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIACLÁUSULA DÉCIMA-NONA - DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA

 

O objeto do contrato será recebido provisoriamente ao final, da seguinte forma, no que couber:
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Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro - Será emitido um Termo de Aceitação Provisória (doc. Referente ao Anexo I da Ordem de Serviço n.

14.693/2017), o que ocorrerá antes da liberação do pagamento da última parcela/etapa prevista no cronograma físico-financeiro

do contrato.

 

Parágrafo Segundo Parágrafo Segundo - A CONTRATADACONTRATADA deverá comunicar à CEDAECEDAE, por meio de carta redigida em papel timbrado, que o objeto

pactuado se encontra em condições de ter sua posse transferida ou o resultado dos serviços executados entregues, mesmo que

aquela entenda que existam ressalvas quanto ao cumprimento das obrigações contratuais por parte da CEDAECEDAE.

 

Parágrafo Terceiro Parágrafo Terceiro - As ressalvas deverão ser consignadas na citada carta e encaminhada à CEDAECEDAE, juntamente com a fatura

relativa à última medição realizada do contrato e com os documentos exigidos para realização do pagamento. O representante

da CEDAECEDAE não poderá conceder à contratada o recibo simplificado de adimplemento da última etapa/parcela do cronograma

físico-financeiro se não estiver acompanhada da respectiva carta.

 

Parágrafo Quarto Parágrafo Quarto - Se após 10 (dez) dias contados a partir da conclusão da última etapa/parcela a CONTRATADACONTRATADA se omitir ou se

recusar a realizar a comunicação da condição de transferência de posse do objeto pactuado ou o resultado dos serviços

executados à CEDAECEDAE, o Gerente do contrato deverá notificá-la, por meio de carta registrada com aviso de recebimento, sobre a

obrigação de manifestar-se pela efetiva comunicação, informando acerca do inadimplemento de suas obrigações e da

consequente suspensão do prazo para pagamento.

 

Parágrafo Quinto Parágrafo Quinto - Persistindo a recusa da CONTRATADACONTRATADA em se manifestar, por meio de carta redigida em papel timbrado,

quanto à notificação recebida, o prazo de pagamento referente à última fatura ficará suspenso.

 

Parágrafo Sexto Parágrafo Sexto - A obrigação será considerada adimplida pelo cumprimento da etapa/parcela acompanhada dos documentos

exigidos para a realização do correspondente pagamento, mencionados no parágrafo primeiro da cláusula décima primeira.

 

Parágrafo Sétimo - Parágrafo Sétimo - O representante da CEDAECEDAE, após a conclusão de cada etapa/parcela, e no momento da apresentação de

todos os documentos necessários ao pagamento da despesa, fornecerá à CONTRATADACONTRATADA recibo simplificado, com a listagem dos

documentos recebidos. Na ausência de qualquer documento exigido no contrato, não será fornecido o referido recibo.

 

Parágrafo Oitavo Parágrafo Oitavo - De imediato, o representante da CEDAECEDAE encaminhará os documentos recebidos à Comissão de Fiscalização

do Contrato, para que esta, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da entrega do recibo à CONTRATADA,CONTRATADA,

verifique a veracidade e a correção das informações neles contidas e, se for o caso, efetive o atesto da fatura. Qualquer

incorreção nos documentos apresentados pela contratada ensejará a suspensão do prazo para pagamento da última fatura pela

Comissão de Fiscalização.

 

Parágrafo Nono Parágrafo Nono - A veracidade e a correção das informações contidas nos comprovantes de recolhimento de tributos e

contribuições sociais serão verificadas no setor de Contas a pagar da CEDAECEDAE quando do encaminhamento da fatura para

pagamento.

 

Parágrafo Décimo Parágrafo Décimo - Caberá à Comissão de Fiscalização do Contrato notificar a contratada quanto ao seu atraso nas providências

necessárias à obtenção do adimplemento, fazendo-o ao menos uma vez, caso este supere 10 (dez) dias contados da conclusão

da respectiva etapa. As notificações feitas pela CEDAECEDAE poderão ocorrer de modo simplificado, por correspondência eletrônica (e-

mail) ou carta, exceto na última etapa/parcela, e deverão ser registradas no processo.
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Parágrafo Décimo Primeiro Parágrafo Décimo Primeiro - O procedimento de aceitação provisória poderá ser dispensado nos casos mencionados no art. 187

do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE – RILC, casos em que será substituído pela emissão de simples

“recibo”, conforme item 1.2.7.1 da Ordem de Serviços n. 14.693/2017, que permanecerá aplicável naquilo em que não

confrontar com o referido art. 187 do RILC.

 

Parágrafo Décimo Segundo - Parágrafo Décimo Segundo - A Comissão de Fiscalização deverá fornecer à CONTRATADACONTRATADA, se por ela solicitado, a Ordem de

Serviço n. 14.693/2017, que disciplina o recebimento provisório e definitivo nos contratos da CEDAECEDAE.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DOS SERVIÇOSCLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DOS SERVIÇOS

 

O serviço executado será recebido definitivamente ao final do contrato, da seguinte forma, no que couber:

 

Parágrafo Primeiro Parágrafo Primeiro - A aceitação definitiva do objeto pactuado será feita por meio de Comissão especificamente nomeada para

este fim, mediante emissão do Termo de Aceitação Definitiva (doc. Ref. Anexo VII da Ordem de Serviço n. 14.693/2017).

 

Parágrafo Segundo -Parágrafo Segundo - A empresa contratada, após assinatura do Termo de Aceitação Provisória, no prazo máximo de 60

(sessenta), solicitará à CEDAECEDAE, por meio de carta redigida em papel timbrado, que o objeto pactuado seja aceito

definitivamente.

 

Parágrafo Terceiro Parágrafo Terceiro - De igual modo, a CONTRATADACONTRATADA deverá apresentar declaração de que a CEDAECEDAE possui ou não pendências

de pagamento, dando-lhe a quitação financeira do contrato.

 

Parágrafo Quarto Parágrafo Quarto - No caso de omissão ou recusa da CONTRATADACONTRATADA em solicitar à CEDAECEDAE a aceitação definitiva do objeto

contratado, o Gerente do contrato deverá notificá-la, por meio de carta registrada com aviso de recebimento, sobre a

necessidade de se manifestar pela efetiva solicitação em, no máximo, 15 (quinze) dias contados a partir do recebimento da

notificação.

 

Parágrafo Quinto -Parágrafo Quinto - Persistindo a recusa da CONTRATADACONTRATADA em se manifestar, por meio de carta redigida em papel timbrado,

quanto à notificação recebida, o Gerente do contrato reterá a garantia contratual, se houver.

 

Parágrafo Sexto Parágrafo Sexto - Compete ao Gerente do Contrato, quando couber, o acompanhamento e o controle dos prazos de

vencimentos das apólices de seguro-garantia ou carta de fiança correspondente às garantias contratuais apresentadas pela

CONTRATADACONTRATADA.

 

Parágrafo Sétimo Parágrafo Sétimo - A inobservância do parágrafo anterior poderá ensejar apuração de responsabilidade, caso a perda da

garantia contratual resulte em prejuízos para a CEDAECEDAE.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- PRIMEIRA - DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE - LEI ESTADUAL 7.753/2017CLÁUSULA VIGÉSIMA- PRIMEIRA - DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE - LEI ESTADUAL 7.753/2017

 

Parágrafo Primeiro Parágrafo Primeiro - Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras condutas:

 

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que seja;
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b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

 

c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente Contrato, sem

autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

 

d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

 

e) de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que constituam prática

ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (conforme alterada) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos

aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

 

Parágrafo Segundo Parágrafo Segundo - A CONTRATADACONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, o Código de Ética e

Conduta da CEDAE, disponível no link www.cedae.com.br/governancacorporativa.

 

Parágrafo Terceiro Parágrafo Terceiro - A violação aos parágrafos primeiro e segundo pelos administradores, empregados ou prestadores de

serviços da CONTRATADACONTRATADA, a depender da gravidade da infração e dos danos causados à CEDAE, acarretará na aplicação das

sanções administrativas previstas no contrato, rescisão unilateral e/ou ressarcimento de perdas e danos apurados.

 

Parágrafo Quarto - Parágrafo Quarto - A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos parágrafos primeiro e segundo, acompanhada das

medidas tomadas pela CONTRATADA,CONTRATADA, suficientes para sanar a violação, desde que preservados os negócios da CEDAE, sua

imagem e reputação, serão consideradas como atenuantes para o fim previsto no parágrafo anterior.

 

Parágrafo Quinto Parágrafo Quinto - A CONTRATADACONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida

pela Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no “conjunto

de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação

efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes,

irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública”.

 

Parágrafo Sexto Parágrafo Sexto - O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de vigência igual ou superior a 180

(cento e oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), para compras e serviços, ou R$

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para obras e serviços de engenharia; sendo facultativo nos demais casos.

 

Parágrafo Sétimo Parágrafo Sétimo - A CONTRATADACONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado deverá constituí-lo no prazo de

até 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura deste contrato.

 

Parágrafo Oitavo - Parágrafo Oitavo - O não atendimento ao disposto no parágrafo sétimo implicará na aplicação de multa moratória de 0,02%, por

dia, incidente sobre o valor do contrato.

 

Parágrafo Nono - Parágrafo Nono - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será limitado a 10% do valor

do contrato.

 

Parágrafo Décimo - Parágrafo Décimo - O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na impossibilidade da contratação
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da empresa com a Administração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro até a sua regular situação.

 

Parágrafo Décimo Primeiro Parágrafo Décimo Primeiro - O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das multas aplicadas.

 

Parágrafo Décimo Segundo - Parágrafo Décimo Segundo - Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais atribuições, conforme estabelecido no

artigo 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a aplicabilidade de seus dispositivos.

 

Parágrafo Décimo Terceiro Parágrafo Décimo Terceiro - As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão implicar interferência na gestão das

empresas nem ingerência de suas competências, devendo ater-se a responsabilidade de aferir a implantação do Programa de

Integridade por meio de prova documental emitida pela CONTRATADACONTRATADA.

 

Parágrafo Décimo QuartoParágrafo Décimo Quarto - A prática de atos de contra a Administração Pública Estadual sujeitará a CONTRATADA CONTRATADA às sanções

previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do Decreto Estadual nº. 46.366/2018.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA - DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAISCLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA - DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,

garantindo que:

 

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11

e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

 

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para a estrita execução do Contrato ou, quando for o caso, ao

cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da

ANPD;

 

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do próprio contrato, o seu acesso será

solicitado diretamente pela CONTRATADA aos titulares, após prévia aprovação da CEDAE; responsabilizando-se a CONTRATADA

pela sua gestão. Os dados coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste contrato, e em hipótese

alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades;

 

d) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de registro das

transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em função (role based access control) e com

transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de

cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com

terceiros; e

 

e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a

CONTRATADACONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do

determinado pela CEDAE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato

digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal

prevista na LGPD.

 

Parágrafo Primeiro - Parágrafo Primeiro - A CONTRATADACONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas

Contrato NI 027/2023 (DSG) (47559756)         SEI SEI-150001/015951/2022 / pg. 14



nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade da CEDAE, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e

tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

 

Parágrafo Segundo - Parágrafo Segundo - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADACONTRATADA manterá contato formal com o

Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou

risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das

autoridades competentes.

 

Parágrafo Terceiro - Parágrafo Terceiro - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a CONTRATADACONTRATADA poderá ser provocada a

colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco

inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

 

Parágrafo Quarto - Parágrafo Quarto - A CONTRATADACONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo após o término da vigência contratual, a

mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações disponibilizados ou conhecidos em decorrência deste contrato.

 

Parágrafo Quinto - Parágrafo Quinto - A CONTRATADACONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de fazer uso ou revelação, sob

nenhuma justificativa, a respeito de qualquer informação, dados, processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas,

diagramas lógicos, dispositivos, modelos ou elementos de propriedade da CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais tiver acesso em

decorrência do objeto desta contratação.

 

Parágrafo Sexto - Parágrafo Sexto - A CONTRATADACONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre confidencialidade e segurança

adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes neste instrumento contratual.

 

Parágrafo Sétimo - Parágrafo Sétimo - A CONTRATADACONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações relacionadas com a confidencialidade das

informações, ocorridas durante ou após a vigência contratual, mediante ações ou omissões intencionais ou acidentais de seus

empregados e dirigentes.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃOCLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

 

O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, para fins de mera publicidade, e

posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAECEDAE.

 

Parágrafo Único - Parágrafo Único - Após a publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, deverá ser observado o disposto na

Deliberação TCE-RJ n. 312/2020 para o envio das informações nos casos exigidos.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃOCLÁUSULA VIGÉSIMA-QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO

 

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não

possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E para que o presente instrumento produza os efeitos legais e de direito as partes assinam eletronicamente o presente contrato

digital depois de lido e achado conforme, dispensando a exigência de testemunhas.
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Pela CEDAECEDAE:

 

DANIEL BARBOSA OKUMURADANIEL BARBOSA OKUMURA

Diretor de Saneamento e Grande Operação

 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOSANTONIO CARLOS DOS SANTOS

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

 

Pela CONTRATADACONTRATADA:

 

DANIEL BENZECRYDANIEL BENZECRY

Sócio Administrador

 

FERNANDO SALZTRAGER BENZECRYFERNANDO SALZTRAGER BENZECRY

Sócio Administrador

 

 
Rio de Janeiro, 24 fevereiro de 2023

Documento assinado eletronicamente por DANIEL BENZECRY, Usuário Externo, em 08/03/2023, às
13:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730,
de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Salztrager Benzecry, Usuário Externo, em
08/03/2023, às 13:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Barbosa Okumura, Diretor, em 09/03/2023, às
11:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730,
de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos dos Santos, Diretor Financeiro, em
20/03/2023, às 18:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 47559756 e
o código CRC BE999701.

Referência: Processo nº SEI-150001/015951/2022 SEI nº 47559756

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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Rua Barata Ribeiro, 655 sobrelojas 209 e 210 CEP 22051-001
Rio de Janeiro RJ Telefones: Geral 21 3400-7100

CNPJ: 29.710.118/0001-95    I.E. 82.904.921

Página 1 de 2

Qualified Service Provider
Reseller Partner

FORMULÁRIO OFICIAL DE PROPOSTA DE PREÇOS REVISADA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 665/2022

SISTEMA VIDEOWALL INSTALADO NO CCO-

EMPRESA: VIDEOMÁTICA SISTEMAS AUDIOVISUAIS E AUTOMAÇÃO LTDA.

INSCRIÇÃO NO CNPJ: 29.710.118/0001-95

ENDEREÇO: Rua Barata Ribeiro 655 SBL. 209 e 210 Copacabana Rio de Janeiro RJ
CEP: 22051-001

TELEFONE: (21) 3400-7100 E-MAIL: comercial@videomatica.com.br

VALOR TOTAL DA PROPOSTA REVISADA: 137.650,00 (Cento e trinta sete mil seiscentos
cinquenta reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 02 (dois) meses. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme estabelece a cláusula nona da minuta do 
contrato, Anexo X do edital. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias da sessão pública de lances. 
A Empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, declara, sob 
as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 665/2022, que: 

Responsabiliza-se pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, não cabendo à CEDAE responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

Executará os serviços de acordo com as especificações e condições constantes no 
presente edital. 

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 2022 

.....................................................................
Daniel Benzecry

VIDEOMÁTICA SISTEMAS AUDIOVISUAIS E AUTOMAÇÃO LTDA
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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato n° 009/2023.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, pela Secretaria de Estado da Ca-
sa Civil, e a empresa CS BRASIL FROTAS S.A
O B J E TO : Prestação de serviços de locação de veículos de serviço
tipo SEDAN, na forma do Termo de Referência e do instrumento con-
vocatório.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses, valendo a data de publicação do
extrato como termo inicial de vigência.
VA L O R : R$ 1.098.900,00 (um milhão, noventa e oito mil e novecentos
reais).
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00317.
DATA DE ASSINATURA: 31/03/2023.
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas al-
terações, pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979 e
Decretos nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de fe-
vereiro de 2010.
PROCESSO Nº SEI-150001/002361/2023.

Id: 2469682

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO

AV I S O

A COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO DA SECRETARIA DE
ESTADO DA CASA CIVIL TORNA PÚBLICO QUE FARÁ REALIZAR
A SEGUINTE LICITAÇÃO:

L I C I TA Ç Ã O : Pregão Eletrônico SRP nº 08/2023.
O B J E TO : Registro de preços para prestação de solução integrada,
englobando serviços comuns e contínuos, de captação, armazena-
mento, transmissão, gestão e custódia de evidências digitais, por meio
de câmeras embarcadas nas viaturas de órgãos, em atividades de se-
gurança pública e de defesa civil, considerando os demais equipa-
mentos necessários à execução da solução, conforme detalhamento
no termo de referência - Anexo I.
TIPO: Menor preço unitário do item.
DATA DE REALIZAÇÃO: 24/04/2023 às 11:00h.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.compras.rj.gov.br
PROCESSO Nº SEI-350487/002984/2022.

O Edital e seus anexos poderão ser obtidos, no endereço eletrônico
www.compras.rj.gov.br, e no portal eletrônico da Secretaria de Estado
da Casa Civil - www.casacivil.rj.gov.br.

Outras informações sobre a presente licitação através do telefone
2334.3341 ou pelo e-mail licitacao@casacivil.rj.gov.br.

Id: 2469734

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 033/2023 (DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a BUENOS DIAS PROJETOS E PRODUÇÕES CULTURAIS
LT D A - E P P.
O B J E TO : “o patrocínio e a participação da CEDAE no evento “MA-
NANCIAL TALKS”, de responsabilidade do PATROCINADO”.
PRAZO: estará vigente após sua assinatura pelo período estritamente
necessário à realização do evento e disponibilização dos recursos, ex-
tinguindo-se de pleno direito pelo cumprimento das obrigações de am-
bas as partes.
VALOR TOTAL: R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 22/03/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/004303/2023 (Inexigibilidade
de Licitação - IL nº 005/2023 - DPR).

Id: 2469564

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 16/03/2023

PÁGINA 25 - 3ª COLUNA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato CEDAE mº 025/2023 (DTP).
Processo nº SEI-120800/008404/2021.

Onde se lê:
DATA DE ASSINATURA: 23/02/2022.

Leia-se:
DATA DE ASSINATURA: 23/02/2023.

Id: 2469554

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 16/03/2023

PÁGINA 25 - 3ª COLUNA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato CEDAE mº 025/2023 (DTP).
Processo nº SEI-120800/008404/2021.

Onde se lê:
DATA DE ASSINATURA: 23/02/2022.

Leia-se:
DATA DE ASSINATURA: 23/02/2023.

Id: 2469554

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 031/2023 (DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a BARRA NOVA ENGENHARIA LTDA - EPP.
O B J E TO : “Obra emergencial para a contenção da encosta no acesso
à unidade de tratamento do Túnel IV, localizada em Paracambi, Rio
de Janeiro”.
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias.
VALOR TOTAL: R$ 1.698.110,01 (um milhão, seiscentos e noventa e
oito mil, cento e dez reais e um centavo).
DATA DE ASSINATURA: 28/03/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/000860/2023 (Dispensa de
Licitação n. 001/2023 - DTP).

Id: 2469575

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 036/2023 (DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a VIA LUMEN'S AUDIO, VIDEO E INFORMATICA LTDA-
E P P.
O B J E TO : “Aquisição de telefones celulares rurais fixos de mesa 4G
com WIFI - Lote 02”.
PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corridos.
VALOR TOTAL: R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 13/03/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/008899/2022 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 658/2022).

Id: 2469565

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 135/2022 (DFI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a BANCO INTER S/A.
O B J E TO : “Contrato para prestação de serviços de arrecadação de
contas de água e esgoto”.
PRAZO: 05 (cinco) anos.
VALOR TOTAL: Estimado em R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta
mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 20/03/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/014887/2022.

Id: 2469576

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 040/2023 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a PLANALTO HIDROTECNOLOGIA LTDA.
O B J E TO : “Contratação de empresa para adequação e redimensiona-
mento do sistema de lavagem e neutralização de cloro e fornecimento
de equipamentos do sistema de cloração do COMPLEXO ETA LA-
RANJAL”.
PRAZO: 06 (seis) meses.
VALOR TOTAL: R$ 7.269.999,39 (sete milhões, duzentos e sessenta
e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e trinta e nove cen-
tavos).
DATA DE ASSINATURA: 22/03/2023.
FUNDAMENTO: Processo SEI nº E-12/801.090/2020 (Procedimento
Licitatório - LI nº 010/2022).

Id: 2469566

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 027/2023 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a VIDEOMÁTICA SISTEMAS AUDIOVISUAIS E AUTOMA-
ÇÃO LTDA-EPP.
O B J E TO : “Serviços de modernização, com fornecimento de peças, do
sistema videowall instalado NO CCO-RIO”.
PRAZO: 02 (dois) meses.
VALOR TOTAL: R$ 137.650,00 (cento e trinta e sete mil, seiscentos
e cinquenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 20/03/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/015951/2022 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 665/2022).

Id: 2469556

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 037/2023 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a NORGERCON CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES LT-
DA.
O B J E TO : "Contratação de empresa especializada para a realização
da limpeza e desassoreamento do Canal de Imunana e do Canal De-
sarenador/Adutor de Água Bruta do Sistema Imunana-Laranjal".
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 4.990.000,00 (quatro milhões, novecentos e no-
venta mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 22/03/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/001872/2022 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 0001/2023 - DAD-3).

Id: 2469567

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 035/2023 (DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a DRM NUTRILIFE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA-
E P P.
O B J E TO : “Aquisição de telefones celulares rurais fixos de mesa 4G
com WIFI - Lote 01”.
PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corridos.
VALOR TOTAL: R$ 58.041,00 (cinquenta e oito mil e quarenta e um
reais).
DATA DE ASSINATURA: 22/03/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/008899/2022 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 658/2022).

Id: 2469569

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDAS Nº
006/2023.
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a CHISON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
O B J E TO : “pagamento de reajuste referente a 7ª anualidade do CON-
TRATO N. 048/2016 (DRI)”.
PRAZO: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias
contados da assinatura deste instrumento.
VA L O R : R$ 123.587,96 (cento e vinte e três mil, quinhentos e oitenta
e sete reais e noventa e seis centavos).
DATA DE ASSINATURA: 22/03/2023.
FUNDAMENTO: Processo SEI nº E-12/800.500/2020.

Id: 2469568

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 04 ao Contrato CEDAE nº 042/2020
(DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a NEXXUS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.
O B J E TO : “Rerratificação de itens da planilha orçamentária com acrés-
cimo e redução de valores, renovação do prazo contatual e a redução
de r$ 60.317,34 em relação do valor inicialmente ajustado, devido à
negociação junto à contratada”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 21.305.217,63 (vinte e um milhões, trezentos e cinco mil,
duzentos e dezessete reais e sessenta e três centavos).
DATA DE ASSINATURA: 17/03/2023.
FUNDAMENTO: Processo SEI nº E-07/100.140/2019 (Procedimento
Licitatório Interno - LI Nº 005/2019).

Id: 2469555

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 04 ao Contrato CEDAE nº 042/2020
(DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a NEXXUS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.
O B J E TO : “Rerratificação de itens da planilha orçamentária com acrés-
cimo e redução de valores, renovação do prazo contatual e a redução
de r$ 60.317,34 em relação do valor inicialmente ajustado, devido à
negociação junto à contratada”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 21.305.217,63 (vinte e um milhões, trezentos e cinco mil,
duzentos e dezessete reais e sessenta e três centavos).
DATA DE ASSINATURA: 17/03/2023.
FUNDAMENTO: Processo SEI nº E-07/100.140/2019 (Procedimento
Licitatório Interno - LI Nº 005/2019).

Id: 2469555

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 119/2021
(DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a CARDPRESS - TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA.
O B J E TO : “Promover a renovação do prazo contratual”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 20/03/2023.
FUNDAMENTO: Processo SEI nº E-12/800.007/2020 (Dispensa de Li-
citação - DL nº 007/2021 - DPR).

Id: 2469557

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 119/2021
(DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a CARDPRESS - TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA.
O B J E TO : “Promover a renovação do prazo contratual”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 20/03/2023.
FUNDAMENTO: Processo SEI nº E-12/800.007/2020 (Dispensa de Li-
citação - DL nº 007/2021 - DPR).

Id: 2469557

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Convênio nº 028/2023. PARTES: DETRAN/RJ e Mu-
nicípio de Cachoeiras de Macacu. OBJETO: Cumprir o que determina
a Lei Estadual/RJ nº 6.657, de 26 de dezembro de 2013, com o ob-
jetivo de viabilizar o acesso sistêmico para realização de leilões e a
regularização dos veículos levados à hasta pública nas condições de
conservados e sucatas, não envolvendo repasse de recursos financei-
ros entre os partícipes. PRAZO: 30 (trinta) meses, contados a partir
da data de sua publicação no DOERJ. GESTORES: Stefan Bittencourt
Archer Cardoso, Assistente Técnico Administrativo, Id. Funcional
4400387-0 (Gestor) e Yasmin Lins de Santana, Assistente III, Id. Fun-
cional 5123786-5 (Gestora Substituta), pelo DETRAN/RJ; e Fábio
Adriano de Farias Neto, Matrícula nº 4561 (Gestor) pelo MUNICÍPIO.
FISCAIS: Camila Barros de Andrade Santana, Assistente III, Id. Fun-
cional nº 5138783-2, como Fiscal e Sérgio Alan Fernandes Silva de
Abrantes, Assistente Técnico Administrativo, Id. Funcional 4400657-8,
como Suplente, pelo DETRAN/RJ; e Anderson Siqueira da Silva, ma-
trícula nº 4554, como Fiscal, pelo MUNICÍPIO. DATA DA ASSINATU-
RA: 31/03/2023. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações e Lei Estadual/RJ nº 6.657/13. PROCESSO ADMI-
N I S T R AT I V O Nº S E I - 1 5 0 0 6 5 / 0 11 4 1 2 / 2 0 2 2 .

Id: 2469663

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Convênio nº 028/2023. PARTES: DETRAN/RJ e Mu-
nicípio de Cachoeiras de Macacu. OBJETO: Cumprir o que determina
a Lei Estadual/RJ nº 6.657, de 26 de dezembro de 2013, com o ob-
jetivo de viabilizar o acesso sistêmico para realização de leilões e a
regularização dos veículos levados à hasta pública nas condições de
conservados e sucatas, não envolvendo repasse de recursos financei-
ros entre os partícipes. PRAZO: 30 (trinta) meses, contados a partir
da data de sua publicação no DOERJ. GESTORES: Stefan Bittencourt
Archer Cardoso, Assistente Técnico Administrativo, Id. Funcional
4400387-0 (Gestor) e Yasmin Lins de Santana, Assistente III, Id. Fun-
cional 5123786-5 (Gestora Substituta), pelo DETRAN/RJ; e Fábio
Adriano de Farias Neto, Matrícula nº 4561 (Gestor) pelo MUNICÍPIO.
FISCAIS: Camila Barros de Andrade Santana, Assistente III, Id. Fun-
cional nº 5138783-2, como Fiscal e Sérgio Alan Fernandes Silva de
Abrantes, Assistente Técnico Administrativo, Id. Funcional 4400657-8,
como Suplente, pelo DETRAN/RJ; e Anderson Siqueira da Silva, ma-
trícula nº 4554, como Fiscal, pelo MUNICÍPIO. DATA DA ASSINATU-
RA: 31/03/2023. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações e Lei Estadual/RJ nº 6.657/13. PROCESSO ADMI-
N I S T R AT I V O Nº S E I - 1 5 0 0 6 5 / 0 11 4 1 2 / 2 0 2 2 .

Id: 2469663

Secretaria de Estado de Fazenda
EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Cooperação Técnica nº 20/2015, contendo Termo de
Adesão do município de Mendes, assinado em 02 janeiro de 2023.
PARTES: Estado do Rio de Janeiro, representado pelo Secretário de
Fazenda do Estado e com os municípios do Estado do Rio de Ja-
neiro, por adesão, representados pelos Secretários Municipais de Fa-
zenda.
OBJETO: O intercâmbio de informações e a formulação de ações in-
tegradas de natureza Econômico-Fiscais.
ASSINATURA: 02/01/2023.
PROCESSO N° SEI-040132/000172/2023.

Id: 2469580

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
JUNTA DE REVISÃO FISCAL

AV I S O
Divulga a relação de processos distribuídos aos Auditores Tribu-

tários da Junta de Revisão Fiscal em 03 de abril de 2023.

A VICE-PRESIDENTE DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento no inciso IX do art. 22-A c/c
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